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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 3 

mu lr 

LEI Nº 1.691 DE 27 DE JUNHO DE 1979 

"Dispõe sobre desafetação de bens de uso comum 

do povo”. 

DR. CLAIN FERRARI, prefeito Municipal de Indalatuba,u 

sando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio 

na e promulga a seguinte lei: | 

Art. 19- Fica idesafetado da categoria de bens de uso 

comum do povo e integrado na categoria de bens dominiais do o 

Patrimônio Público Mynicipal, a seguinte area a ser desmem- 

brada do sistema de recreio da vila Presidente Costa e Sil- 

va "Tem início no ponto N; divisa com a Avenida dos. Indaiãs 

e a área B, &rea rem nescente do sistema de recreio “da vila 

Costa e silva, segue pela divisa com a Avenida dos Indailãás, 

medindo 45,57m em rumo magnético de, 09 39" 35" NH. “atingindo 

o ponto I, deste ponto deflete à esquerda medindo 5,27m em 

curva (raio de 3, 00m|e tangente de 3, , 61m) ratingindo o ponto 

J, divisa com a rua Algemiro Coraine Junior, segue pela di-. 

visa -com a rua Algemiro Coraine Junior medindo 69,4€6m em ru 

mo magnético de 799 10' 56" SW, atingindo o ponto K; defle- 

te à esquerda medindo 4,15m em curva (ralo de 3, 00m e tan - 

gente de 2,48m); atingindo o ponto L, divisa com a rua Ger- 

mano Pucinelli; segue pela divisa com a rua Germano Pucinel 

“1i medindo 32,52m em rumo magnético 09 23'52”" SE atingindo 

o ponto M; deflete à esquerda medindo 74,42m em rumo magnêé- 

tico de 89936'08" NE; divisa com a àrea B, remanescente do 

sistema de recreio da Vila Costa e Silva, atingindo o ponto 

N; ponto inicial de partida, perfazendo uma área de 3.124,35 

m2 (três mil cento e vinte e quatro metros quadrados eltrin 

ta e cinco decimetros quadrados). 

Art. 29- Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 39- Revog 

prefeitura Munidipal de Indaiatuba, aos 27 de junho 

   

   

  

-se as disposições em contrário. 
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